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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA 

CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 
3ª PROCURADORIA DE CONTAS 

 

PROCESSO: TCE/012902/2022 

RELATOR: CONS. GILDÁSIO PENEDO FILHO 

NATUREZA: AUDITORIA – ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

SECRETARIA AUDITADA: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO (SEC) 

 RESPONSÁVEIS: JERÔNIMO RODRIGUES SOUZA; 
DANILO DE MELO SOUZA; 
ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO 

UNIDADE AUDITADA: DIRETORIA GERAL (DG) 

 RESPONSÁVEL: LUCIANA MENEZES SILVA 

UNIDADE AUDITADA: SUPERINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTO 
OPERACIONAL DA REDE ESCOLAR (SUPEC) 

 RESPONSÁVEIS: MANOEL VICENTE DA SILVA CALAZANS; 
SUELY CARVALHO DE MIRANDA 

 

 

PARECER 

 

1. RELATÓRIO 

 

 Tratam os autos de Auditoria de Acompanhamento da Execução Orçamentária e 

Financeira da Secretaria da Educação (SEC), referente ao período de 01/01/2022 a 

31/08/2022, conduzida pela 5ª Coordenadoria de Controle Externo (5ª CCE), com vistas a 

“avaliar os controles relacionados aos convênios e demais instrumentos em que a SEC atua 

como ente fiscalizador, com a finalidade de verificar se existem rotinas e procedimentos 

administrativos que contribuam para a não identificação tempestiva de eventuais 

irregularidades na aplicação dos recursos públicos repassados aos convenentes, bem 

como para a não adoção das medidas saneadoras e devida reparação de danos ao erário, 

quando cabível” (Ref. 2952673-4). 
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Concluídos os exames (Relatório de Auditoria Ref. 2952673), a Unidade Técnica 

apontou diversos achados para os quais sugeriu a expedição de recomendações à unidade 

auditada. 

 

Na sequência, em cumprimento à determinação da Relatoria (Ref. 29628501), foram 

expedidas notificações, cabendo destacar: 

• SEC na pessoa da Secretária, Sra. Adélia Maria Carvalho de Melo Pinheiro: 

notificação assinada com data de recebimento (Ref. 2977700); solicitação de 

prorrogação de prazo (Ref. 2994530); manifestação (Ref. 3033695) 

acompanhada de documentos (Ref. 3033696 a 3033705); 

• Diretoria Geral (DG) na pessoa da Diretora, Sra. Luciana Menezes Silva: 

notificação assinada com data de recebimento (Ref. 2980418); manifestação 

(Ref. 2994957) acompanhada de documentos (Ref. 2994963 a 2994969); 

• Superintendência de Planejamento Operacional da Rede Escolar (SUPEC) 

na pessoa da Superintendente, Sra. Suely Carvalho de Miranda: notificação 

assinada com data de recebimento (Ref. 2980386); manifestação (Ref. 

30088462). 

 

 Com o retorno dos autos, a 5ª CCE cotejou as respostas e os documentos 

apresentados e, registrando que nem todos os itens foram comentados pelas gestoras, 

entendeu que apenas o item 9.1.2 foi justificado de forma a afastar a irregularidade, 

mantendo os demais achados, recomendações e determinações (Ref. 3078962). 

  

Após, os autos vieram ao Ministério Público de Contas (Ref. 3097714). 

 

 Em síntese, é o que cumpre relatar. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

 

 Fazendo uso da competência que lhe é atribuída pela Constituição do Estado (art. 

91, inciso VII, da CE/89), e reforçada pela legislação infraconstitucional (art. 1º, VII, da Lei 

Complementar Estadual nº 05/91), a 5ª CCE realizou auditoria destinada à verificação da 

 
1 Consta nos autos despacho anterior que determinava notificação do Secretário da Educação anterior, Sr. 
Danilo de Melo Souza (Ref. 2957771). 
2 O mesmo Ofício nº 12/2023 – SEC/SUPEC/GAB-SUPEC e parte dos documentos foram acostados às Ref. 
3008749 e 3008752. 
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regularidade da execução orçamentária e financeira da Secretaria da Educação (SEC), 

referente ao período de 01/01/2022 a 31/08/2022. 

 

 Nos Relatórios de Auditoria (Ref. 2952673 e 3078962), após cotejamento das 

defesas e documentos apresentados, remanesceram os seguintes achados com as 

respectivas recomendações: 

ITEM ACHADO RECOMENDAÇÃO 

8.1.  Fragilidades no ambiente de controle 
interno 

 

8.1.1. Ausência de controle centralizado de 
todos os convênios e instrumentos 
congêneres celebrados pela SEC 

Criar uma Coordenação de Convênios ou similar, 
centralizada e formalmente instituída, com competência 
para realizar o acompanhamento e o monitoramento de 
todos os convênios e demais instrumentos similares 
celebrados pela unidade, com pessoal em quantidade e 
perfil adequados ao volume e especificidades dos órgãos, 
conforme orientado pela AGE na OT nº 06/2017. 

8.1.2. Ausência de evidências de 
acompanhamento periódico das 
atividades das coordenações de 
convênios e demais instrumentos 

1- Incluir no planejamento das atividades da Coordenação 
de Controle Interno (CCI) avaliações periódicas das 
atividades executadas pelos setores chave envolvidos no 
controle interno de convênios e demais instrumentos de 
repasse, conforme recomendado pela AGE na OT nº 
06/2017; 

2- Determinar que a CCI assessore a Diretoria Geral na 
elaboração de um Plano de Ação para aperfeiçoar os 
controles internos, seguindo o modelo do Anexo 2 da OT 
nº 06/2017 da AGE e encaminhar para aprovação da alta 
administração da SEC. 

8.1.3. Ausência de manuais de normas e 
procedimentos na área de convênios 

Elaborar um manual de normas e procedimentos próprio, 
de forma a orientar as etapas de controle dos instrumentos 
de repasse pactuados. 

8.1.4. Falta de segregação de funções Definir as atribuições de cada servidor que atua no 
controle de convênios e demais instrumentos, de forma 
manter cada um em uma etapa diferente, principalmente 
aqueles que executam as atividades chave de 
autorização, fiscalização e aprovação destes 
instrumentos. 

8.1.5. Insuficiência nos recursos humanos 
que atua no controle interno dos 
convênios e demais instrumentos 
(treinamento e quantitativo de 
servidores efetivos) 

1- Solicitar ao Governo do Estado a realização novos 
concursos para suprir a carência de servidores efetivos na 
área de controle interno de convênios; 

2- Criar incentivos para servidores efetivos de outros 
setores se interessarem em fazer parte dos setores de 
controle de convênios;  

3- Adequar o número de instrumentos celebrados à 
capacidade operacional de controle da Secretaria, 
conforme recomendado na Resolução TCE/BA nº 
035/2018; 

4- Elaborar Plano Anual de Capacitação para a área de 
convênios. 

8.2. Atrasos na liberação dos recursos de 
convênios dos Termos de Adesão do 
Pete-BA 

Aprimorar os mecanismos de planejamento e controle da 
execução do Programa, com vistas a cumprir o que 
determinam as Portarias da SEC que disciplinam o 
cronograma de repasse de recursos do Pete/BA. 
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8.3. Ausência de visitas nos locais de 
execução dos Termos de Adesão 

Elaborar planejamento de visitas periódicas aos locais de 
execução dos Termos de Adesão do Pete/BA e nomear 
agentes fiscalizadores para cumprirem a referida 
programação. 

8.4. Ausência de evidências de ações de 
caráter preventivo executadas pela 
fiscalização, objetivando verificar 
falhas operacionais que representem 
riscos à boa e regular aplicação dos 
recursos 

Realizar monitoramento e avaliação nos Termos de 
Colaboração em caráter preventivo e saneador, visando 
minimizar erros procedimentais cometidos pelas OSC que 
possam impactar de forma negativa na regularidade da 
despesa ou no cumprimento do objeto do Ajuste. 

8.5. Atraso na instauração de Tomada de 
Contas 

Observar os prazos previstos na Portaria nº 3.405/2011, 
quando da instauração de Tomada de Contas. 

9.1. Ineficiência administrativa da SEC em 
adotar as providências saneadoras 
cabíveis na ocorrência de 
irregularidade 

 

9.1.1. Atraso nas providências necessárias 
para instaurar tomadas de contas 

Exercer o acompanhamento efetivo dos Termos de 
Adesão do Pete-BA, com vistas a verificar se os prazos 
estabelecidos nos normativos para cumprimento das 
obrigações pelos Municípios estão sendo observados. 

9.1.3. Não Inscrição do município no 
cadastro de inadimplentes 

Em caso de inadimplência dos Termos de Adesão do Pete-
BA, providenciar o imediato registro da situação no site ou 
sistema corporativo destinado a tal finalidade, sem 
prejuízo das demais providências administrativas, judiciais 
e extrajudiciais aplicáveis, em conformidade com a 
Resolução nº 144/2013. 

 

 Cumpre registrar que a auditoria não identificou irregularidades relacionadas à 

celebração dos ajustes (Questão 2 Ref. 2952673-26/27) ou à formalização da prestação de 

contas (Questão 5 Ref. 2952673-34/36). No que se refere às prestações de contas a SEC 

enviou 15 (quinze) procedimentos que serviram de amostra para a análise, entre eles a 

única falha identificada pela 5ª CCE foi o atraso na entrega da prestação de contas pelo 

beneficiário à SEC (quatro ocorrências), mas, nesses casos, a auditoria verificou que a SEC 

tomou as providências cabíveis, não havendo, portanto, achados ou recomendações a 

serem expedidas.  

 

 Nenhuma das gestoras se manifestou sobre o quanto pontuado no item 8.4. 

Considerando que a CCE sugeriu expedição de recomendação de caráter preventivo e 

proativo da SEC no sentido de preservar a boa e regular aplicação dos recursos públicos 

pelos recebedores desses valores, este Parquet de Contas coaduna com a recomendação. 

 

2.1. Controle Interno 

 

 Como se percebe, os achados constantes do item 8.1 e seus subitens dizem respeito 

a falhas identificadas no controle interno da SEC, relacionadas especialmente à falta de 
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centralização e sistematização dos procedimentos de controle de convênios e ajustes 

congêneres na Secretaria, mas também relacionadas à desproporção entre o número de 

servidores designados para a tarefa e o número de ajustes a serem fiscalizados e a 

capacitação do pessoal para esse fim. Em defesa, as gestoras apresentam argumentos de 

que há sistematização e que a SEC segue os pareceres da PGE e o manual da CONDER. 

Ademais, para alguns subitens, reconhecem as falhas se comprometem a solucionar a 

situação nos exercícios subsequentes. Os argumentos e documentos apresentados não 

afastam o quadro delineado pela 5ª CCE, pelo contrário, acabam por corroborá-lo.  

 

 Constatadas as falhas de controle interno da Secretaria, este Parquet de Contas 

acompanha a auditoria opinando pela expedição das recomendações constantes nos 

itens 8.1.1, 8.1.2, 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 do Relatório de Auditoria. Nesse ponto cabe 

esclarecer que, ainda que alguns problemas tenham sido identificados em ajustes sob 

responsabilidade de unidades específicas, trata-se de questão geral da SEC, responsável 

pela padronização dos procedimentos de sua alçada, razão pela qual as recomendações 

propostas pela auditoria devem ser direcionadas à autoridade máxima da Secretaria.  

 

2.2. Programa Estadual de Transporte Escolar (Pete) 

 

 Conforme esclarecido no Relatório de Auditoria (Ref. 2952673-10), por meio do 

Programa Estadual de Transporte Escolar (Pete) o Estado repassa aos Municípios 

aderentes recursos públicos destinados à realização do transporte escolar de estudantes, 

o Município, então, passa a ser responsável pela execução devendo prestar contas dos 

recursos recebidos. O Termo de Adesão ao Programa tem vigência de 5 (cinco) anos e é 

renovado automaticamente. 

 

 Ocorre que os achados de auditoria revelam graves falhas de fiscalização do 

Programa por parte da SEC, por exemplo: a Secretaria não estava realizando visitas aos 

Municípios aderentes para fiscalizar a execução do Pete, baseando-se apenas nos atestos 

elaborados e entregues pelo próprio Município aderente para considerar a execução regular 

(item 8.3); havia atraso na instauração das tomadas de contas, descumprindo as normas 

que regem o Programa, em especial a Portaria nº 3.405/2011 (item 8.5); verificou-se que a 

SEC tinha responsabilidade, ainda que parcial, nos atrasos nos repasses aos Municípios 

(item 8.2). Constatadas as falhas de fiscalização, este Parquet de Contas acompanha a 

unidade técnica opinando pela expedição das recomendações constantes nos itens 8.2, 

8.3, 8.5, 9.1.1 e 9.1.3 do Relatório de Auditoria. 
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6 

 

 Tendo em vista a existência de diversos itens relacionados ao Programa Estadual de 

Transporte Escolar (Pete), em especial os itens 8.2, 8.3, 8.5, 9.1.1 e 9.1.3, este Parquet de 

Contas sugere que a Coordenadoria de Controle Externo competente avalie a necessidade, 

oportunidade e conveniência de iniciar procedimento específico para análise da 

formalização, execução e fiscalização pela SEC dos Termos de Adesão ao Programa, 

inclusive no que se refere à regularidade das prestações de contas apresentadas pelos 

Municípios aderentes e eventuais suspensões dos repasses. 

 

 2.2.1. Município de Encruzilhada 

 

 Ainda no que tange ao item 9.1, cabe destacar que os achados decorreram do 

processo TCE/006534/2021, em cujo bojo a Procuradoria Geral do Estado (PGE) solicitou 

informações ao TCE para subsidiar sua atuação em Ação Civil de Improbidade 

Administrativa tramitando em desfavor do ex-Prefeito do Município de Encruzilhada que 

deixou pendências na prestação de contas do Pete do exercício 2016 que levaram à 

suspensão do repasse nos anos de 2017 e 2018.  

 

 Investigando o Termo de Adesão nº 160/2009 do Município ao Programa, a CCE 

identificou pendências também nas contas de 2019, mas essas pendências não levaram à 

suspensão dos repasses nos exercícios subsequentes, nem impediram a SEC de formalizar 

o Convênio nº 180/2022 repassando quase 630 mil reais para construção de escola no 

Município. A fim de apurar a regularidade desses repasses, no primeiro Relatório de 

Auditoria, a 5ª CCE sugeriu que fosse determinado o encaminhamento das tomadas de 

contas do Termo de Adesão nº 160/2009, exercícios 2019 e 2021, e da prestação de contas 

do Convênio nº 180/2022 (Ref. 2952673-45/46). 

 

 No despacho que determinou a notificação das gestoras (Ref. 2962850) o Relator de 

logo requereu encaminhamento dos procedimentos solicitados pela 5ª CCE. A Secretária 

da Educação, em defesa, apresentou parte da documentação (Ref. 3033698). A unidade 

técnica, então, no último Relatório de Auditoria, sugeriu desentranhamento dos documentos 

apresentados, referentes ao exercício de 2019, para que sejam corretamente autuados, 

mantendo a solicitação de encaminhamento da tomada de contas do Termo de Adesão nº 

160/2009, exercício 2021, e da prestação de contas do Convênio nº 180/2022 (Ref. 

3078962-14). 
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 Tratando-se de ajustes firmados entre a SEC e o Município nos quais os repasses 

podem estar eivados de irregularidade – afinal, caso as prestações de contas do município 

de exercícios anteriores tivessem pendências que o qualificavam como inadimplente, o ente 

não estaria apto a receber novos recursos públicos – o Tribunal de Contas deve, no 

exercício do controle externo, analisar as contas tomando as providências cabíveis no caso 

concreto, que podem incluir penalização dos gestores envolvidos e restituição ao Erário 

estadual caso a irregularidade se confirme. 

 

 Assim, este Parquet de Contas opina: 

(a) seja determinado à SEC que encaminhe a prestação ou tomada de contas, 

conforme o caso, do Termo de Adesão nº 160/2009, exercício 2021, e do Convênio 

nº 180/2022; 

(b) seja instaurado procedimento específico para análise das contas do Termo de 

Adesão nº 160/2009, exercício 2019, a partir dos documentos apresentados no 

presente processo de auditoria (Ref. 3033698), podendo o TCE/BA requerer outros 

documentos necessários à instrução do feito. 

 

2.3. Limitação de escopo 

 

 Por fim, cumpre asseverar que, no primeiro Relatório de Auditoria (item 4.1.1 – Ref. 

2952673-4/5), a 5ª CCE registrou que houve limitação de escopo em razão do não 

encaminhamento pelo Controle Interno da SEC dos relatórios de análise de dois convênios 

firmados (Convênios nº 02/2019 e 24/2020). Em defesa (Ref. 3033699 a 3033701 3 ) 

documentos relacionados aos referidos convênios são apresentados, mas não resta claro 

se a documentação é suficiente para suprir a limitação de escopo inicialmente pontuada 

pela CCE. 

 

 Embora a limitação de escopo possa levar à penalização (aplicação de multa) do 

gestor que a causou, considerando que os Convênios nº 02/2019 e 24/2020 não foram 

elencados no Apêndice 02 – Amostra Geral dos Convênios a Serem Analisados pela Equipe 

de Auditoria (Ref. 2952655-21/23); considerando que a documentação, entregue 

posteriormente, não foi analisada pela auditoria; e considerando que a 5ª CCE, no último 

Relatório de Auditoria (Ref. 3078962) não teceu novos comentários sobre a limitação de 

 
3 Os documentos de Ref. 3033699 e 3033700 tratam do Convênio nº 02/2019, enquanto o documento de Ref. 
3033701 trata do Convênio nº 24/2020. 
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escopo nem acerca dos documentos apresentados, este Parecer não se aprofundará nesse 

ponto.  

 

3. CONCLUSÃO 

 

 Diante do exposto, nos termos da Lei Orgânica e do Regimento Interno desse 

Tribunal de Contas, o Ministério Público de Contas OPINA: 

 

(a) pela juntada da presente auditoria ao processo de Prestação de Contas do 

Secretário da Educação (SEC), da Diretoria Geral (DG) e da 

Superintendência de Planejamento Operacional da Rede Escolar (SUPEC), 

referentes ao exercício de 2022 (TCE/001642/2023 – contas consolidadas da 

Secretaria), para que se avalie a repercussão dos achados auditoriais 

analisados nas contas dos responsáveis pelas unidades auditadas; 

 

(b) acompanhando a 5ª Coordenadoria de Controle Externo (5ª CCE), pela 

expedição da recomendação constante no item 8.4 do Relatório de Auditoria 

à SEC no sentido de realizar monitoramento e avaliação nos Termos de 

Colaboração em caráter preventivo e saneador, visando minimizar erros 

procedimentais cometidos pelas OSC que possam impactar de forma 

negativa na regularidade da despesa ou no cumprimento do objeto do Ajuste; 

 

(c) acompanhando a 5ª CCE, pela expedição das recomendações constantes 

nos itens 8.1.1, 8.1.2, 8.1.3, 8.1.4 e 8.1.5 do Relatório de Auditoria à SEC, de 

modo a, com a adoção das providências sugeridas pela auditoria para 

fortalecer os mecanismos de controle interno, evitar a reincidência das 

situações descritas nos referidos itens; 

 

(d) acompanhando a 5ª CCE, pela expedição das recomendações constantes 

nos itens 8.2, 8.3, 8.5, 9.1.1 e 9.1.3 do Relatório de Auditoria, relacionados 

ao Programa Estadual de Transporte Escolar (Pete), à SEC, de modo a evitar 

a reincidência das situações descritas nos referidos itens; 

 

(e) seja determinado à SEC que encaminhe a prestação ou tomada de contas, 

conforme o caso, do Termo de Adesão nº 160/2009, exercício 2021, e do 
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Convênio nº 180/2022, ambos firmados entre a SEC e o Município de 

Encruzilhada; 

 

(f) seja instaurado procedimento específico para análise das contas do Termo de 

Adesão nº 160/2009, exercício 2019, a partir dos documentos apresentados 

no presente processo de auditoria (Ref. 3033698), podendo o TCE/BA 

requerer outros documentos necessários à instrução do feito 

 

 Sugere, ainda, que a Coordenadoria de Controle Externo competente avalie a 

necessidade, oportunidade e conveniência de iniciar procedimento específico para análise 

da formalização, execução e fiscalização pela SEC dos Termos de Adesão ao Programa 

Estadual de Transporte Escolar (Pete), inclusive no que se refere à regularidade das 

prestações de contas apresentadas pelos Municípios aderentes e eventuais suspensões 

dos repasses. 

 

É o parecer. 

 

Salvador/BA, na data da assinatura eletrônica. 

 

 

MARCEL SIQUEIRA SANTOS 

Procurador do Ministério Público de Contas 
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